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• CÂMARA DOS DEPUTADO~

Em 23 /07 /96

PROJETO DE LEI N~ I~ DE 1996.

(Do Sr. JOSÉ AUGUSTO)

p~

('

Acrescenta inciso ao art. "20 da ~ Lei nO
8.036, de 11 de maio de 1990, e dá outras
providências.

o Congresso Nacional decreta:

Art. 1° O art. 20 da Lei nO 8.036, de 11 de maio de 1990,
passa a vigorar acrescido do seguinte inciso XII:

"Art. 20 .

XII - conversão do contrato de trabalho para regime jurídico
único."

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação..

Art . 3° Fica revogado o § 1° do art. 6° da Lei nO 8.162, de 8

de janeiro de 1991 , e as demais disposições em contrário .

JUSTIFICAÇÃO

A Constituição Federal de 1988 estabelece que a União, os

Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão regime jurídico único para

GER 3.17.23 004-2 (JUN/96)



.CÂMARA DOS DEPUTADOS
,f~fiS~

OS servidores da administração pública direta, das autarquias e das fundações

públicas.

Nesse caso, as contas vinculadas no FGTS ficam inativas e

somente poderão ser movimentadas em algumas hipóteses: aposentadoria ,

financiamento da casa própria e morte do trabalhador. É certo, também, que,

depois de três anos ininterruptos fora do regime do FGTS, os trabalhadores

podem sacar o saldo das contas vinculadas. Acontece que existem vários

Municípios que ainda não instituíram regime jurídico único para o seus servidores

e até alguns Estados, como a Bahia, o fizeram recentemente.

A conversão de regime foi expressamente proibida como

hipótese de saque do FGTS pela Lei nO 8.162/91 , não obstante o Poder Judiciário

vem dando sentenças diferenciadas para cada pedido. Quando entende que

houve a extinção do contrato de trabalho, autoriza a movimentação da conta,

caso contrário, não, criando situações de desigualdade para uma mesma

categoria.

Assim, o presente projeto pretende corrigir tal distorção

entre os servidores públicos, bem como livrar a Caixa Econômica Federal, agente

operador do FGTS, de inúmeras ações judiciais, a qual, pela natureza da

empresa, recorre sempre a última instância.

Estas são as razões pelas quais pedimos o apoio do nobres

Deputados para a aprovação deste projeto.

/ --/-!'
-in! ('Ui ,t i L IL 'I/- \

Deputado JOSE AUGUSTO
( ' I

,
605710.00127
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" L E GI SL AÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃ O DE ESTUDOS LEGISLATIVOS-CeDI "

LE! N2 8 .0 3 6 - DE 11 DE MAIO
DE 19901

Dispõe sobre o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço e dá outras providências

............... .... ...... .................................................................................... .......................................

Art. 20 . A conta vinculada do trabalhador no
FGTS poderá ser movimentada nas seguintes situa­
ções:

I - despedida sem justa causa, inclusive a
indireta, de culpa recíproca e de força maior, compro­
vada com pagamento dos valores de que trata o art .
18;

II - extinção total da empresa, fechamento de
quaisquer de seus estabelecimentos, filiais ou agên­
cias, supressão de parte de suas atividades, ou ainda
falecimento do empregador individual sempre que
qualquer dessas ocorrências implique rescisão de
contrato de trabalho, comprovada por declaração es­
crita da empresa, suprida, quando for o caso, por
decisão judicial transitada em julgado;

111 - aposentadoria concedida pela Previdência
Social;

IV - falecimento do trabalhador, sendo o saldo
pago a seus dependentes, para esse fim habilitados
perante a Previdência Social, segundo o critério ado­
tado para a concessão de pensões por morte. Na falta
de dependentes, farão jus ao recebimento do saldo
da conta vinculada os seus sucessores previstos na
lei civil, indicados em alvará judicial, expedido a re­
querimento do interessado, independente de inventá­
rio ou arrolamento;

V - pagamento de parte das prestações decor­
rentes de financiamento habitacional concedido no
âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH,
desde que:

a) o mutuário conte com o mínimo de três anos
de trabalho sob o regime do FGTS, na mesma empre­
sa ou em empresas diferentes;

b) o valor bloqueado seja utilizado, no mín imo,
durante o prazo de doze meses;

c) o valor do abatimento atinja, no máximo,
oitenta por cento do montante da prestação;

VI - liquidação ou amortização extraordinária
do saldo devedor de financiamento imobiliário. obser­
vadas as condições estabelecidas pelo Conselho Cu­
rador, dentre elas a de que o financiamento seja
concedido no âmbito do SFH e haja interstício mínimo
de dois anos para cada movimentação;

VII - pagamento total ou parcial do preço da
aquisição de moradia própria, observadas as seguin ­
tes condições:



"LEGISLAÇÃO C ITADA ANE XADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS-CeDI "

a) o mutuário deverá contar com o mínimo de
três anos de trabalho sob o regime do FGTS, na
mesma empresa ou empresas diferentes;

b) seja a operação financiável nas condições
vigentes para o SFH;

VIII - quando o trabalhador permanecer três
anos ininterruptos, a partir de 1Q de junho de 1990,
fora do regime do FGTS, podendo o saque, nesse
caso, ser efetuado a partir do mês de aniversár io do
titular da conta.

IX - extinção normal do contrato a termo, inclu­
sive o dos trabalhadores temporários regidos pela Lei
nº 6.019, de 3 de jane iro de 1979;

X - suspensão total do trabalho avulso por
período igual ou superior a noventa dias, comprovada
por declaração do sindicato representat ivo da catego­
ria profissional.

§ 1º A regulamentação das situações previstas
nos incisos I e II assegurará que a retirada a que faz
jus o trabalhador corresponda aos depósitos efetua­
dos na conta vinculada durante o período de vigência
do último contrato de trabalho, acrescida de juros e
atualização monetária, deduzidos os saques .

§ 22 O Conselho Curador disciplinará o dispos­
to no inciso V, visando a benef iciar os trabalhadores
de baixa renda e a preservar o equilíbrio financeiro do
FGTS.

§ 3º O direito de adquirir moradia com recursos
do FGTS, pelo trabalhador , só poderá ser exercido
para um único imóvel.

§ 4º O imóvel objeto de utilização do FGTS
somente poderá ser objeto de outra transação com
recursos do Fundo, na forma que vier a ser regula­
mentada pelo Conselho Curador.

§ 5º O pagamento da retirada após o período
previsto em regulamento , implicará atualização mo­
netária dos valores devidos.

XI - quando o trabalhador ou qualquer de seus
dependentes for acometido de neoplasia maligna.

- _ _-
..... . . . .. . . .. .. . ... ... . . ---_ -- _ ..



" L E GI SLAÇÃ O CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS-CeDI lO

LEI N ? 8.162, DE 8 DE JANEIRO DE 1991

Dispõe sobre a re visão dos ven cimen­
tos. salá rios. pro ventos e demais retribui­
ções do s servidores civis e da fixa ção dos
soldos do s militares do Poder Executivo.
na A dm inistraçã o direta. aut árq uica e fun ­
daciona l. e dá outras providências.

Art. 6? O saldo da conta vinculada ao Fundo de Garantia
do T empo de Serviço (FGTS), do servidor a que se aplique o re­
gime da Lei n:' 8.112, de 1990, poderá ser s a ca d o nas hipóteses
previstas nos incisos lU a VU do art. 20 da Lei n :' 8.036(4), de 11
de maio de 1990.

§ I? E vedado o saque pela conversão d e regime.

§ 2? O saldo da conta individualizada do FGTS , de servi­
dor não optante, reverterá em favor da União ou da entidade
depositante .
. . _- __ _- - .. _-_ _- _-_ .

- .. --- _ _ - _ ------- ---_ .. _--- .
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